
DOTAÇÃO

A 16.571.563.211               

A. 1 ICMS 8.766.588.012                 

A. 1. 1 Principal 8.615.942.300                 

A. 1. 2 Multas  e Juros de Mora 41.305.051                      

A. 1. 3 Dívida Ativa 89.016.649                      

A. 1. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Atíva 20.324.012                      

A. 1. 5 (-) Restituições -                                  

A. 2 IPTU 878.837.153                    

A. 2. 1 Principal 775.575.045                    

A. 2. 2 Multas  e Juros de Mora 10.905.110                      

A. 2. 3 Dívida Ativa 74.731.356                      

A. 2. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 17.625.642                      

A. 2. 5 (-) Restituições -                                  

A. 3 IRRF 3.104.942.141                 

A. 3. 1  Prinicipal 3.104.942.141                 

A. 3. 2 Multas  e Juros de Mora -                                  

A. 3. 3 Dívida Ativa -                                  

A. 3. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa -                                  

A. 3. 5 (-) Restituições -                                  

A. 4 IPVA 1.113.095.821                 

A. 4. 1 Principal 991.118.939                    

A. 4. 2 Multas  e Juros de Mora 25.151.184                      

A. 4. 4 Dívida Ativa 61.592.828                      

A. 4. 2 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 35.232.870                      

A. 4. 3 (-) Restituições -                                  

A. 5 ITCD 110.633.955                    

A. 5. 1 Principal 100.333.212                    

A.5. 2 Multas  e Juros de Mora 4.916.315                        

A. 5. 3 Dívida Ativa 4.200.135                        

A. 5. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.184.293                        

A. 5. 5 (-) Restituições -                                  

A. 6 ITBI 398.517.830                    

A. 6. 1 Principal 397.292.956                    

A.6. 2 Multas  e Juros de Mora 944.736                           

A. 6. 3 Dívida Ativa 209.497                           

A. 6. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 70.641                             

A. 6. 5 (-) Restituições -                                  

A. 7 ISS 1.755.254.133                 

A. 7. 1 Principal 1.690.244.507                 

A. 7. 2 Multas  e Juros de Mora 14.543.843                      

A. 7. 3 Dívida Ativa 40.471.496                      

A. 7. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 9.994.287                        

A. 7. 5 (-) Restituições -                                  

A. 8 SIMPLES 434.584.071                    

A. 8. 1 Principal 431.179.236                    

A. 8. 2 Multas  e Juros de Mora -                                  

A.8. 3 Dívida Ativa 2.519.266                        

A. 8. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 885.569                           

A. 8. 5 (-) Restituições -                                  

A. 9 OUTROS TRIBUTOS 9.110.095                        

A. 9. 1 Principal -                                  

A. 9. 2 Multas  e Juros de Mora 104.304                           

A. 9. 3 Dívida Ativa 7.031.933                        

A. 9. 4 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 1.973.858                        

A. 9. 5 (-) Restituições -                                  

B 864.253.388                    
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ANEXO XVII

DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO - LOA 2018

 MODELO DE APLICAÇÃO CONFORME LEI Nº 11.494/2007, DECISÃO DO TCDF - 2495/2003 e 8187/2008, LDO E OUTROS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES                                                                                             

 ESPECIFICAÇÃO 

IMPOSTOS ( Inclusive Dívida Ativa, Multas de Juros de Mora e Multas e Juros de Mora da Dívida 

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO



B. 1 LEI COMPLEMENTAR 87/96 14.777.830                      

B. 2 FPE 657.629.485                    

B. 3 FPM 183.282.775                    

B. 4 ITR 1.083.451                        

B. 5 IPI 7.479.847                        

C 17.435.816.599               

D 4.358.954.150                 

E 2.170.914.235                 

1.753.317.602                 

22.126.791                      

IPVA (20%) 222.619.164                    

Cota-Parte FPE (20%) 131.525.897                    

Cota-Parte FPM (20%) 36.656.555                      

Cota-Parte ITR (20%) 216.690                           

Cota-Parte IPI (20%) 1.495.969                        

2.955.566                        

-                                  

-                                  

F 1.302.548.541                 

G                  4.699.257.537 

H                  5.008.639.686 

H. 1 5.002.206.686                 

H. 2 6.433.000                        

J                     309.382.149 

J 1 -                                  

J. 2 -                                  

J. 3

J. 4 282.073.411                    

J. 4.1 -                                  

J. 4.2 22.065.265                      

J. 4.3 437.542                           

J. 4.4 256.570.014                    

J. 4.4.1 564.747                           

J. 4.4.2 200.706.657                    

J. 4.4.3 9.641.375                        

J. 4.4.4 45.657.235                      

J. 4.5 3.000.590                        

J. 4.5.1 3.000.590                        

J. 4.5.2

J. 5                                                                   

J. 6 26.601.738                      

J.7 707.000                           

J.8 -                                  

L                  2.337.823.205 

L.1 230.698.106                    

L.2 1.495.758.206                 

L.3 441.948.229                    

L.4 51.871.388                      

L.5 103.200.957                    

L.6 14.346.319                      

L.7 -                                  

M 2.224.876.342                 

RELAÇÃO LIMITE LEGAL % APLICADO

N MDE G/C 25% 26,95                               

O F U N D E B  : E R$ 2.337.823.205                 

P

FUNDEB remuneração de 

professores do Ensino 

Fundamental, em exercício

M/L 60% 95,17                               

SUPERÁVIT FUNDEB 166.908.970

OBSERVAÇÕES: SUPERÁVIT EUCAÇÃO 340.303.387                             

TOTAL DA RECEITA

DESPESA EM MDE  (H-J)

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO EM MDE  (25%*C) 

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO NO FUNDEB

ICMS (20%)

ITCD (20%)

LEI COMPLEMENTAR 87/96 (20%)

Aplicação Financeira dos Recursos do Fundeb (20%)

Complementação da União ao Fundeb (20%)

LIMITE MÍNIMO DE APLICAÇÃO DO FUNDEB COM REMUNERAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA ( 60% DE "E" )

     BENEFÍCIOS ASSIST. A SERVIDORES  ( ação 8504 )

 ( UO'S 18101/18202/18902/18903,  fontes 100,101, 102,105,109)

EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 12)

EDUCAÇÃO (FUNÇÃO 28)

D E D U Ç Õ E S  :

PESQUISAS (subelementos 33903660/33903930)

SUBVENÇÕES - elemento de despesa 43 (as despesas constantes desse elemento no valor de R$ 

146.736.568,00  referem-se a descentralização e manutenção da educação infantil para as escolas e por 

serem despesas com educação não devem ser deduzida)

FORMAÇÃO DE QUADROS ESPECIAIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL :

     ATENÇÃO À SAÚDE E À QUALIDADE DE VIDA   ( ação 2619)

     ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ( ação 2964)

     SAÚDE ESCOLAR   ( ação 3632)

DESPESA PARA  FUNDEB (UO = 18903 )

      OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS ( elementos de despesa 08 e 92 )

        AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO ( elemento de despesa 46 )

        AUXÍLIO/VALE- TRANSPORTE ( elementos de despesa 39 e 49 )

        AUXÍLIO  FINANCEIRO ( elementos de despesa 48 )

     OUTRAS FORMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :

        FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO AO INTERNO E SUA FAMÍLIA ( ação 2426 )

        OUTRAS

OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

PESSOAL em Atividade Alheia à MDE   ( ação.subtítulo 8502.0037 ) 

ENSINO SUPERIOR   ( subfunção 364 )

OUTRAS 

EDUCAÇÃO INFANTIL ( subfunção 365 )

ENSINO FUNDAMENTAL ( subfunção 361 )

ENSINO MÉDIO ( subfunção 362 )

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ( subfunção 366 )

EDUCAÇÃO ESPECIAL ( subfunção 367 )

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ( subfunção 363 )

OUTRAS - EXCETO ENSINO SUPERIOR (ESPECIFICAR)

Despesa com pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em 

efetivo exercício na rede pública  ( ação 8502 )

COMPARATIVO  APLICAÇÕES x  LIMITES MÍNIMOS 



2) Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural 

1) Não computadas as despesas com a função Encargos Especiais, que não estejam diretamente relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino, as 


